LEI N.º 2.401, DE 18/04/2002

Declara de Utilidade Pública o Projeto Socorrer.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei :

Art. 1º - Fica declarado de utilidade pública a instituição denominada Projeto Socorrer.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 18 de abril de 2002 

Eduardo Carvalho

Presidente

Enéas de Almeida

                               1º Secretário

